
PORTARIA
Nº 29/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 13 de fevereiro de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com o DIRETOR PREVIDENCIÁRIO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo art. 49 da Lei Municipal nº 786 de 2022,
           
RESOLVEM:
 
RETIFICAR POR INCORREÇÃO A PORTARIA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE da senhora CRISTIANE FREITAS DE MEIRELES, passando a vigorar com a seguinte redação:
 
 
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE a senhora CRISTIANE FREITAS DE MEIRELES,
sendo na qualidade de companheira do finado ex-servidor WILSON DAS NEVES PIRES, matrícula nº 12464,
inspetor de alunos, com fundamento art. 40, §7º da CRFB/88, com redação pela EC n° 103/2019 c/c artigos
77 e 78 da Lei Municipal 366/2009, de acordo com o Proc. 00099.1.1-2021, fixando o benefício em R$
1.345,09
 
Art. 2º O prazo para a beneficiaria CRISTIANE FREITAS DE MEIRELES será VITÁLICIA.

Art.3º O presente ato concessório entrará em vigor a partir de sua publicação, produzindo seus efeitos a
contar de 20/03/2021 (data do óbito)
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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